
ORDEM DO DIA 
Sessão ordinária, no terceiro ano do período Legislativo, da décima Segunda 
Legislatura, a ser realizada no dia 17 de Setembro de 2015, às 19:00h, na Sede da 
Câmara Municipal de Cap. L. Marques– Pr 
I - PEQUENO EXPEDIENTE:   
1 - Leitura de um texto Bíblico pelo Vereador: Elisandro 

2 - Leitura da Ata;  
3 – Leitura dos Expedientes;  
II - GRANDE EXPEDIENTE:   
PROJETOS DE LEI EM SEGUNDA  DISCUSSÃO E VOTAÇÃO  
DO EXECUTIVO: 
Projeto de Lei n° 059/2015. – Autoriza a Abertura de Crédito Suplementar no 
valor de R$ 240.000,00(duzentos e quarenta mil reais), no Orçamento Geral do 
Exercício de 2015, e dá outras providencias. 
Projeto de Lei n° 060/2015. – Autoriza a Abertura de Crédito Especial no valor 
de R$ 60.150,00(sessenta mil cento e cinqüenta  reais), no Orçamento Geral 
do Exercício de 2015, e dá outras providencias. 
Projeto de Lei n° 061/2015. – Autoriza a Abertura de Crédito Suplementar no 
valor de R$ 72.426,70(setenta e dois mil, quatrocentos e vinte e seis reais e 
setenta centavos), no Orçamento Geral do Exercício de 2015, e dá outras 
providencias. 
Projeto de Lei n° 062/2015. – Desafeta do Domínio Público os Bens Móveis 
que especifica e autoriza doá-los à Associação de Promoção à saúde, 
Maternidade e Infância de Capitão Leônidas Marques, Hospital Nossa Senhora 
Aparecida – APMI, e dá outras providencias. 
Projeto de Lei n° 063/2015. – Altera a Nomenclatura Empregada a Sigla 
COMAD da Lei n° 2.055/2014 e dá outras providências.  
 
Projeto de Lei n° 064/2015. –Dispõe sobre Autorização do Poder Executivo 
Municipal a Regularizar áreas Urbanas do Povoado de Bom Jesus, 
Notadamente ocupadas e de posse de particulares, imprimindo atos 
autorizatórios de criação dos lotes urbanos, com o fito de harmonizar o direito 
de propriedade e de cadastramento dos imóveis para cobrança dos impostos 
devidos e da outras providências. 

III – MATÉRIA DO LEGISLATIVO:   
IV – MAÉRIAS DE CARATER GERAL:  
OFICIO N°090/2015 – Asseumar 
 
- Encerramento pelo Senhor Presidente 
Sala da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, em  
17 de Setembro de 2015. 

                                                       Marcelo Alan Primo 
Presidente 


